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RESUMO
Apresentação O setor de telemarketing foi estimulado, especialmente, com o início das grandes privatizações onde muitas empresas que não pretendiam manter seu setor próprio de telemarketing buscaram outras empresas especializadas na prestação desse serviço, se eximindo dos encargos trabalhistas provenientes do contrato de trabalho. Objetivo A presente pesquisa buscou entender como tem se apresentado a flexibilização dos direitos trabalhistas e a precarização do trabalho no setor de telemarketing. Discussão O grande problema é que essas empresas exigem alta produtividade de seus profissionais e se utilizam da flexibilização dos direitos trabalhistas para obter mais lucro. Tal problemática social tem acentuado o processo de precarização nas relações de trabalho, fenômeno marcadamente presente nas novas configurações do processo de acumulação de capital, conforme afirmam os sociólogos do trabalho.  Materiais e Método Esse estudo baseia-se pela pesquisa bibliográfica e documental amparado pelo método histórico e analítico descritivo e, nos levou a concluir que a flexibilização dos direitos trabalhistas no setor, na maioria das negociações, não tem gerado resultados positivos para o trabalhador culminado com a precarização do trabalho no setor de telemarketing. Conclusão Neste contexto, os trabalhadores são solicitados de forma intensiva já que são considerados como meras ferramentas, explorados e constantemente desrespeitos em seus direitos outrora assegurados por lei, como conseqüência adquirem doenças pelas condições precárias enfrentadas no ambiente de trabalho, rigoroso controle de idas ao banheiro, baixos salários e outros problemas gerados pela insegurança no trabalho, os quais geram uma grande rotatividade de vagas, as quais já apresentam dificuldades para serem preenchidas pela falta de pessoas interessadas em ocupá-las.
Palavras-chave: Terceirização. Flexibilização Trabalhista. Precarização.

SUMMARY

Presentation The telemarketing sector was stimulated, especially with the start of large privatizations where many companies not wishing to keep their own sector of telemarketing sought other companies specializing in the provision of this service if exempting of labor costs from the employment contract. Objective This study sought to understand how there is a growing flexibility of labor rights and precarious work in the telemarketing industry. Discussion The major problem is that these companies require high productivity of its employees and utilize the flexibility of labor rights for more profit. This social problem has accentuated the process of precariousness in labor relations, markedly present in the new configurations of the capital accumulation process phenomenon, as claimed by sociologists of work. Materials and Methods This study is based on the bibliographical and documentary research supported by historical and descriptive analytic method, and led us to conclude that the loosening of labor rights in the sector, most of the negotiations have not generated positive results for spiking worker with casualization of work in the telemarketing industry. Conclusion In this context, workers are asked intensively as they are considered as mere tools, exploited and constantly disrespects his rights once guaranteed by law, as a result acquire diseases by the precarious conditions faced in the workplace, strict control of trips to the bathroom , low wages and other problems caused by job insecurity, which generate a large turnover of spaces, which already have difficulties to be met by the lack of people interested in occupying them.
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1 INTRODUÇÃO

No ramo de serviços, o setor de telemarketing/teleatendimento tem crescido consideravelmente no Brasil, diante desse cenário, o Estado da Paraíba tem recebido algumas empresas que atuam neste setor. João Pessoa e Campina Grande são as cidades que abrigam essas empresas que buscam, principalmente, mão de obra de baixo custo. Para termos noção da dimensão da realidade do Estado, a Secretaria de Comunicação do Estado da Paraíba (SECOM-PB), no ano de 2013, informou que entre os anos de 2011 e 2013, o Estado recebeu cinco unidades que agregam os serviços de telemarketing com investimentos na monta de R$ 96 milhões, gerando 11.300 empregos diretos.
Junto ao aumento quantitativo desses postos de trabalho surgem também problemas, tais como, abusos no ambiente de trabalho e  desrespeito aos direitos desses profissionais que são submetidos em condições precárias de trabalho. Segundo dados daquela entidade a maioria desses profissionais é formada por jovens entre 18 e 29 anos e estão em seu primeiro emprego, tornando esse primeiro contato uma experiência frustrante já que a realidade é bastante diferente do que se espera.
Outra ocorrência que consideramos relevantemente negativa é a flexibilização dos direitos trabalhistas, uma prática presente no setor de teleatendimento. As empresas com intuito de justificar aos trabalhadores e ao sindicato, alegam que a finalidade da flexibilização é melhorar a competitividade, aumentar os investimentos e gerar mais empregos.  Tal flexibilização é realizada em grande medida por meio das negociações coletivas alterando ou diminuindo direitos dos trabalhadores. Ocorre que essas negociações na sua maioria reduzem as garantias legais asseguradas à categoria laboral. 
Nesse setor, os trabalhadores são enxergados apenas como numerário, e a flexibilização dos direitos trabalhistas é aplicada como mecanismo de superação de tudo aquilo que impede ou atrasa a obtenção de lucros.
A flexibilização aqui é uma verdadeira desconstrução dos direitos trabalhistas, visto que privilegia os interesses empresariais, ao modo que tais direitos foram constituídos para proteger os interesses do empregado.
Atrelada a involução que é a flexibilização aparece outro desequilíbrio, a precarização do trabalho no setor. Os profissionais geralmente ganham um salário mínimo e são submetidos ao cumprimento de metas difíceis e muitas vezes inatingíveis, trabalham sobre forte pressão psicológica, tem o tempo cronometrado das idas ao banheiro e funcionam como escudo de empresas e seus clientes já que trabalham de forma terceirizada.
	A nossa Constituição Federal de 1988 e a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) garantem direitos básicos de todos os empregados tais como, serem tratados de forma urbana e cordial, receber o pagamento do salário sem a ocorrência de atraso, Piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do serviço, ter as anotações devidas na sua Carteira de Trabalho e Previdência Social, não assinar documento “em branco”, usufruir de um ambiente de trabalho adequado e saudável, com boa iluminação, móveis adequados, máquinas, equipamentos, ferramentas etc., participação nos trabalhos da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes, não sofrer discriminação em razão da cor, sexo, opção sexual, ideologia ou religião, nem exigir da mulher teste de gravidez ou esterilização como condição para o emprego ou como critério de promoção ou dispensa, atuação regular dos dirigentes sindicais no contato com os empregados da empresa, o bem-estar dos empregados.
Muito embora a lei preveja tais direitos, eles não estão sendo respeitados pelas inúmeras empresas que atuam no setor de teleatendimento. 
Ao analisar julgados de reclamações de trabalhadores que pedem indenizações por tais desrespeitos, observamos que o judiciário tem condenado as empresas ao pagamento de pequenos valores os quais não cumprem o caráter pedagógico da condenação e não inibem as empresas de continuarem com a prática.
Assim, a pesquisa foi desenvolvida a partir da seguinte problemática: como tem se apresentado a flexibilização e a precarização do trabalho no setor de telemarketing no Estado da Paraíba com enfoque nos últimos 05 (cinco) anos. Empenhou-se em analisar as transformações ocorridas nos aspectos sociais, trabalhistas e da própria vida econômica, bem como o contexto atual das relações de trabalho no setor de telemarketing no Estado da Paraíba sob a ótica da precarização e flexibilização dos direitos trabalhistas.
Visando conhecer a teoria social sobre a dinâmica dos sistemas de produção que têm fomentado a flexibilização dos direitos trabalhistas, bem como a atual situação dos profissionais que trabalham no setor.
Compreender o perfil ocupacional do profissional traçado pelas empresas do setor no Estado da Paraíba frente à perspectiva esperada pelos profissionais e avaliar até que ponto os direitos trabalhistas podem ser flexibilizados e o seu reflexo na precarização do trabalho no setor de telemarketing.

2  FLEXIBILIZAÇÃO E PRECARIZAÇÃO DAS RELAÇÕES DE TRABALHO

Para compreendermos a questão atual da flexibilização e a precarização das relações de trabalho é importante conhecermos como se desenvolveu a dinâmica dos mercados e as relações de trabalho no seu curso histórico.
As relações de trabalho nasceram nos sistemas pré-modernos de produção, quando, basicamente, se desenvolvia a exploração da agricultura e a criação de rebanhos, caracterizando-se como processos rudimentares de produção e relações de trabalho eminentemente simples. O desenvolvimento notável se deu com o capitalismo na sociedade pós-moderna, onde a industrialização mudou completamente as formas de produção, inclusive a agricultura, antes tocada com técnicas rudimentares, passou a ser industrializada e a ser administrada por máquinas, necessitando assim de menos pessoas no campo. A maior parte das pessoas passou a ocupar postos na produção de manufaturas.
Conforme Giddens no ensinamento a seguir: “Em 1990, mais de três quartos da população empregada desempenhavam atividades manuais (de produção)” (GIDDENS, 2005, p.307).
As indústrias possuíam máquinas e equipamentos que dependiam em muito da atuação humana. Dessa forma, o setor industrial de produção de manufaturas era o que mantinha mais empregados. 
Logo depois, as máquinas foram sendo aprimoradas na indústria, os avanços da tecnologia permitiram que o trabalho fosse poupado e a produtividade aumentada, com isso percebeu-se uma nova tendência nas relações de trabalho, os empregos na indústria manufatureira diminuíram aumentando os empregos nos serviços financeiros e empresariais.
Sobre tais aspectos contribui Giddens,

Um Labour Force Survey (Levantamento da Força de Trabalho) realizado pelo governo em 1998 mostrou que apenas 25% dos homens e 10% das mulheres trabalhavam na indústria manufatureira, percentuais que demonstram um contraste evidente com a disparada do número de pessoas empregadas nos serviços financeiros e empresariais: em 1981, apenas 10% dos homens estavam empregados nesse setor, mas, até 1998, esse percentual havia subido para 16%. Entre as mulheres, houve um aumento de 12% (em 1981) para 19% (em 1998) (GIDDENS, 2005, p.307).

Diante disso, observamos que conforme a indústria manufatureira aprimora suas técnicas de produção, a tendência é a diminuição nos postos de trabalho. Outra questão que deve ser analisada paralelamente é o sistema sócio-econômico capitalista, o qual busca se afirmar pela busca constante em manter a lucratividade e a diminuição dos custos frente às novas realidades do mercado. O Capitalismo na segunda década do Século XX foi impulsionado pelo fordismo, que consistia na produção em massa de um mesmo produto onde o trabalhador atuava num setor específico de forma repetitiva e rápida, onde o somatório dos esforços dos operários resultava em determinado produto que se repetia nas linhas de produção. Caracterizava-se como um sistema rígido por impossibilitar adaptações na forma de produzir frente às constantes transformações do mercado.
Esse processo foi aplicado inicialmente na produção automobilística americana e se expandiu alcançando quase todos os processos industriais dos países capitalistas.
No entanto, a dinâmica do mercado é constante e as mudanças acontecem com o perpassar do tempo exigindo modificações para que se mantivesse a lucratividade, as exigências do mercado contribuíram para que ocorresse uma reorganização industrial que implicou na quebra da rigidez dos padrões de produção adotados pelo fordismo até então utilizado pelo capitalismo.  Contribui nesse sentido o entendimento de Giddens:

O capitalismo vem se adaptando ao longo do tempo para manter a alta lucratividade. Nos de 1970, o capitalismo entra em crise com a queda da taxa de lucro, com o esgotamento do fordismo, considerado por alguns sociólogos como sendo um sistema de baixa confiança, por ser um sistema rígido. Assim, para que fosse retomado o crescimento, foi necessário construir alternativas para os sistemas rígidos, já que “as técnicas fordistas eram inflexíveis demais para responder à rápida variação dessas demandas de mercado, e, com o tempo, muitas companhias tentaram modificar seus rígidos padrões de produção e operar com maior flexibilidade” (Ibid., 2005, p.313).
Assim, o capitalismo mudou para atender às novas demandas do mercado mantendo-se a lucratividade proposta por este sistema.
Para Castel (1998), a dinâmica do capital em se adequar a economia e o processo produtivo as suas necessidades, neste jogo de poder as instituições jurídicas também se colocam a serviço do processo produtivo
No apogeu do fordismo, as empresas necessitavam de uma quantidade elevada de operários, já que cada um possuía atribuições específicas na produção, as funções eram distribuídas ao longo da linha de produção de forma que cada trabalhador atuava especificamente em uma função para ao final se ter o produto acabado. 
A flexibilização dos rígidos padrões de produção do fordismo, possibilitou que as empresas produzissem seus produtos de acordo com as necessidades e exigências dos consumidores, com essa flexibilização o trabalhador já não atuava mais em funções específicas e correu o surgimento do chamado trabalhador multifuncional, o qual passou a se mais qualificado para desempenhar mais funções dentro da produção. 
Tais modificações implicaram no surgimento de um novo modelo de produção chamado de toyotismo, o qual trouxe aquela figura do trabalhador polivalente que é aquele desempenha várias funções. Isso implicou na diminuição do contingente, pois não existiam tantas funções específicas na produção que demandasse tantos operários, essa diminuição acarretou na sobrecarga do trabalhador que passou a desempenhar várias funções, com o seu aproveitamento máximo, foram criadas equipes de trabalho para estimular o alcance de metas estipuladas e para que o trabalhador dedicasse todo o seu tempo de modo a não possibilitasse distrações.
	Com a implantação do toyotismo houve uma grande mudança no âmbito do trabalho, observou-se uma grande diminuição dos trabalhadores do setor fabril e o aumento de trabalhadores no setor de serviços, com isso, aconteceu a fragmentação da classe trabalhadora e, consequentemente, a divisão das categorias sindicais que enfraqueceu o seu poder de negociação, isso gerou a precarização das condições de trabalho. 
De acordo com Antunes:

[...] Em outras palavras, houve uma diminuição da classe operária industrial tradicional. Mas, paralelamente, efetivou-se uma expressiva expansão do trabalho assalariado, a partir da enorme ampliação do assalariamento no setor de serviços; verificou-se uma significativa heterogeneização do trabalho, expressa também através da crescente incorporação do contingente feminino no mundo operário; vivencia-se também uma subproletarização intensificada, presente na expansão do trabalho parcial, temporário, precário, subcontratado, “terceirizado”, que marca a sociedade dual no capitalismo avançado [...] (ANTUNES, 2006, p.49).
Uma tendência expressiva é a precariedade do trabalho e do salário, o trabalho parcial, temporário, subcontratado e terceirizado que estão sendo alcançados com a flexibilização dos direitos trabalhistas. Para conseguir o intento o discurso utilizado é o de que é preciso flexibilizar para que não seja necessário realizar demissões. 
Assim, vários direitos são relativizados, como explica Antunes:

Dentre as distintas formas de flexibilização – em verdade precarização – podemos destacar a salarial, de horário, funcional ou organizativa, dentre outros exemplos. A flexibilização pode ser entendida como “liberdade da empresa” para desempregar trabalhadores; sem penalidades, quando a produção e as vendas diminuem; liberdade, sempre para a empresa, para reduzir o horário de trabalho ou de recorrer a mais horas de trabalho; possibilidade de pagar salários reais mais baixos do que a paridade de trabalho exige; possibilidade de subdividir a jornada de trabalho em dia e semana segundo as conveniências das empresas, mudando os horários e as características do trabalho (por turno, por escala, em tempo parcial, horário flexível etc.), dentre tantas outras formas de precarização da força de trabalho (ANTUNES, 2008, p.6).

No Brasil, a Constituição Federal de 1988 traz expressamente em seu texto a possibilidade de flexibilização de alguns direitos mediante a chancela sindical, quais sejam:
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:
[...]
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;
[...]
XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho;
XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, salvo negociação coletiva; (BRASIL, CRFB/2016).

A lei máxima do país autoriza a flexibilização de direitos dos trabalhadores mediante negociação coletiva deixando aberta a negociação entre os empregados e os empregadores. Com a possibilidade de flexibilização dos direitos trabalhistas e diante da necessidade do capitalismo em atingir maiores índices de produtividade, foram criados mecanismos que viabilizam a manutenção do lucro, um deles foi a terceirização de serviços, empresas contratam outras para oferecer-lhe um determinado serviço, sendo menos oneroso para a contratante.
No entanto, a empresa contratada paga baixos salários aos seus empregados e recorrem à flexibilização dos direitos trabalhistas, esta, amigavelmente conseguida já que o sindicato é dócil já não tem tanto vigor, pois fragmentadas as classes trabalhadoras o número de sindicalizados é pequena, sendo facilmente conduzidos. Os empregados geralmente são chamados de colaboradores, assim se sentem como sócios do negócio. Dessa forma, o capitalismo constrói o ambiente propício a desregulamentação dos direitos trabalhistas.
Contribui o entendimento de Antunes:

Algumas das repercussões dessas mutações no processo produtivo têm resultados imediatos no mundo do trabalho: desregulamentação enorme dos direitos do trabalho, que são eliminados cotidianamente em quase todas as partes do mundo onde há produção industrial e de serviços, aumento da fragmentação no interior da classe trabalhadora; precarização e terceirização da força humana que trabalha, destruição do sindicalismo de classe e sua conversão em sindicalismo dócil, de parceria, ou mesmo em um sindicalismo de empresa (ANTUNES, 2000, p. 53).
A terceirização da força humana que trabalha traz grandes problemas, pois o capital se organizou de forma a intensificar a exploração da força de trabalho. A estrutura de funcionamento se dá com manutenção de poucos trabalhadores permanentes, mais qualificados, polivalentes e envolvidos com as metas da empresa, a contratação de trabalhadores terceirizados e temporários para trabalharem com salários menores e realização de horas- extras.
De acordo com Antunes,

Quanto mais, o trabalho se distancia das empresas principais, maior tende a ser a sua precarização. Por isso os trabalhadores da Toyota trabalham cerca de 2.300 horas por ano enquanto os trabalhadores das empresas subcontratadas chegam a trabalhar 2.800 horas (ANTUNES, 2000, p. 57).
 
Dessa forma, compreendemos que o trabalhador da empresa subcontratada trabalha mais do que os trabalhadores da empresa contratante, evidenciando a tendência de precarização do trabalho terceirizado. Esse modelo vem sendo adotado pelas grandes empresas, inicialmente por aquelas do ramo automobilístico passando a ser aplicado no setor industrial e de serviços.
Atualmente no Brasil, as mudanças trazidas têm asseverado a questão da precarização das relações de trabalho com a implantação de políticas como a redução dos gastos públicos, as privatizações generalizadas, defesa do Estado mínimo e do mercado livre, inserindo o país em um novo modelo econômico internacional desfavorável ao emprego nacional.

3 DOS DIREITOS E GARANTIAS TRABALHISTAS PARA O SETOR DE TELEMARKETING

Nas ultimas décadas, com as privatizações no Brasil, surgiram várias empresas que se especializaram em determinados ramos e oferecem serviços específicos às empresas que não pretendem manter um quadro próprio de funcionários ou que não querem arcar com as despesas do vinculo trabalhista direto.
	É o caso do setor de telemarketing, muitas empresas não querem manter os seus setores próprios de telemarketing e recorrem à terceirização desse serviço estimulando o surgimento de empresas especialistas nesse ramo. 
Esse tipo de serviço foi impulsionado com a privatização das telecomunicações na década de 1990, aliado ao desenvolvimento da informática e, hoje é um dos setores que mais empregam no Brasil. 
	Embora os profissionais desse setor possuam direitos trabalhistas específicos e parâmetros de trabalho mínimos a serem implementados, observamos a ocorrência constante de desrespeitos por parte dos empregadores.
É oportuno entendermos que direitos e garantias não são sinônimos. Direitos são bens e vantagens criados por norma de conteúdo declaratório, enquanto as garantias são mecanismos que asseguram o gozo desses bens e vantagens por norma de conteúdo assecuratório. Assim, a norma cria os direitos declarando-os e as garantias se prestam a preservação desse direito. 
Os trabalhadores do telemarketing possuem direitos e garantias específicos além dos direitos gerais elencados na CLT e na Constituição, os quais estão descritos no Anexo II Norma Regulamentadora Número 17 do Ministério do trabalho e Previdência Social. 
De acordo com item 5.3 do Anexo II da NR 17(2007) “O tempo de trabalho em efetiva atividade de teleatendimento/telemarketing é de, no máximo, 06 (seis) horas diárias, nele incluídas as pausas, sem prejuízo da remuneração”. 

As pausas mencionadas no item acima devem atender o que preconiza o item 5.4.1 da mesma NR, conforme abaixo.

5.4.1. As pausas deverão ser concedidas: 
a) Fora do posto de trabalho; 
b) Em 02 (dois) períodos de 10 (dez) minutos contínuos; 
c) Após os primeiros e antes dos últimos 60 (sessenta) minutos de trabalho em atividade de teleatendimento/telemarketing (MTPS, ANEXO II DA NR-17/2007).
Assim, as pausas devem ser cumpridas fora do posto de trabalho, algumas empresas oferecem ambientes para que o funcionário faça uso para cumprimento dos períodos que ocorrem após a primeira hora de trabalho e antes da ultima hora do tempo de trabalho.
Além desses períodos de pausa, a norma em seu ítem 5.4.5 afirma que:

Devem ser garantidas pausas no trabalho imediatamente após operação onde haja ocorrido ameaças, abuso verbal, agressões ou que tenha sido especialmente desgastante, que permitam ao operador recuperar-se e socializar conflitos e dificuldades com colegas, supervisores ou profissionais de saúde ocupacional especialmente capacitados para tal acolhimento. (MTPS, ANEXO II DA NR-17/2007).

É uma garantia que o operador possui e que deve durar o tempo necessário para que ele se restabeleça da situação desgastante que enfrentou. 
 Já em relação aos equipamentos de trabalho, a norma, em comento, garante que o conjunto de microfone e fone de ouvido (headset) tem que ser fornecido de forma gratuita, individual, garantia da sua correta higienização, manutenção de acordo com as recomendações do fabricante, permitir ajuste individual da intensidade do nível sonoro e ser providos de sistema de proteção contra choques acústicos e ruídos indesejáveis de alta intensidade, garantindo o entendimento das mensagens.
Ainda em seu item 5.7 a norma aduz que: 

Com o fim de permitir a satisfação das necessidades fisiológicas, as empresas devem permitir que os operadores saiam de seus postos de trabalho a qualquer momento da jornada, sem repercussões sobre suas avaliações e remunerações. (MTPS, ANEXO II DA NR-17/2007).
 
Com isso, a norma busca afastar a determinação de horários e o estabelecimento de prazo para que os operadores satisfaçam suas necessidades fisiológicas. 
Uma ocorrência recorrente nas empresas de Call Centers é a prática do assédio moral, provocação de medo e constrangimento, no entanto, a norma reprova tais condutas e ainda se expande no rol, conforme expõe em seu item 5.13. 

É vedada a utilização de métodos que causem assédio moral, medo ou constrangimento, tais como:
a) estímulo abusivo à competição entre trabalhadores ou grupos/equipes de trabalho;
b) exigência de que os trabalhadores usem, de forma permanente ou temporária, adereços, acessórios, fantasias e vestimentas com o objetivo de punição, promoção e propaganda;
c) exposição pública das avaliações de desempenho dos operadores (MTPS, ANEXO II DA NR-17/2007).

Esses são alguns direitos e garantias específicos para os trabalhadores de telemarketing previstos no Anexo II da NR-17, essa norma traz outros direitos os quais devem ser cumpridos pelas empresas, mas, na maioria das empresas, esses direitos vêm sendo amplamente desrespeitados.

4 PRECARIZAÇÃO DO TRABALHO NO SETOR DE TELEMARKETING

A era digital gerou uma classe de trabalhadores que utilizam a tecnologia para desenvolver suas atividades nas mais diferentes áreas, sobretudo no setor produtivo. O fascínio pela tecnologia atrai muitas pessoas para ocupar postos de trabalho que usam recursos tecnológicos como ferramenta. É o caso do setor de telemarketing, que muitos trabalhadores imaginam que encontraram o emprego dos sonhos, mas se deparam com uma situação bastante diferente da que imaginavam. Esses profissionais ficam enclausurados no call center, que é a o local da empresa que acomoda os operadores de telemarketing/teleoperadores. Esse ramo do setor de serviços é hoje considerado o símbolo da precarização do trabalho, apesar de se utilizar da moderna tecnologia da informação, mantém condições de trabalho oriundas do século XIX.
Na Paraíba com a chegada de grandes empresas, o setor tem gerado muitas vagas de emprego, a maior parte das vagas é ocupada por jovens e, segundo o Sindicato dos Trabalhadores em Telecomunicações da Paraíba (SINTTEL-PB), com idade entre 18 e 30 anos no ingresso do seu primeiro emprego e que chegam com grandes expectativas para o desempenho da função. No entanto, os sonhos de muitos trabalhadores se transformam em pesadelos quando percebem que a realidade é muito diferente da esperada, eles se deparam com metas muito difíceis de serem atingidas, estresse intenso, baixos salários, ambiente de trabalho inadequado para o bom desempenho das atividades e sofrem constantes desrespeitos aos direitos trabalhistas. Nesse mesmo sentido contribui Alexsandra Tavares:

A chegada de empresas de call center em João Pessoa e Campina Grande tem sido para muitos jovens a concretização do sonho do primeiro emprego. Mas ao desempenhar as funções e metas exigidas pelos gestores das empresas, não demora muito para o jovem empregado perceber que a atividade pode se tornar um pesadelo que reúne um misto de estresse excessivo, ambiente de trabalho inadequado e descumprimento da legislação trabalhista  (TAVARES, 2015).

O jovem na busca do seu primeiro emprego faz com expectativa de encontrar um ambiente de trabalho propicio ao desenvolvimento saudável das atividades, no setor de telemarketing da Paraíba eles se deparam com uma grande quantidade de problemas que acabam frustrando o jovem no primeiro contato com o mercado de trabalho.  A insatisfação dos trabalhadores gera grande rotatividade de vagas como mostra Alexsandra Tavares:

É comum observar a fartura na disponibilidade de vagas de trabalho nas duas principais empresas de call center que atuam neste segmento na Paraíba: AeC e a Contax. Somente na primeira semana de janeiro, o Sine Paraíba ofereceu um total de 1.700 vagas, sendo 1.000 somente para call center. “E estas vagas não vão acabar, porque a todo momento tem gente entrando e saindo destas empresas. Há funcionário que não se adapta ao ritmo do trabalho e sai, assim como existem outros que permanecem na empresa desde o início. Mas sempre estamos divulgando postos de trabalho para call center”, afirmou Rita Rocha, articuladora empresarial do Sine-PB (TAVARES, 2015).

O ritmo intenso do trabalho, a pressão sobre o trabalhador é forte o que torna grande a rotatividade de funcionários no emprego, isso se torna evidente com a quantidade elevada do número de vagas oferecidas periodicamente pelas empresas do setor. As vagas de emprego antes muito concorridas, hoje já não estão sendo tão procuradas e, geralmente, não se conseguem preenchê-las, tendo em vista tamanho desrespeitos trabalhistas e agressão à saúde do trabalhador.
Como mostra Alexsandra Tavares:

A procura por trabalho no mercado de call center em Campina Grande, primeira cidade do Estado a receber o segmento, segue na contramão da oferta de vagas. Segundo o Sine Municipal, em 2014, foram oferecidas mais de 2.500 vagas para atuação na área, chegando a cerca de 100 por dia, mas apenas 84% dos postos foram preenchidos no período, uma tendência que permanece nesses primeiros dias de 2015. Os critérios para empregabilidade na área são baixos, mas as vantagens parecem não atrair muitos trabalhadores.
Campina Grande conta com duas empresas de call center instaladas na cidade. Elas empregam, juntas, cerca de 8.500 trabalhadores. Também acumulam não só vagas disponíveis, mas críticas de ex-funcionários e colaboradores ainda ativos, acerca dos baixos salários, do alto nível de exigência e da pressão por produtividade (TAVARES, 2015).

Apesar de não serem exigidas grandes qualificações profissionais para o empregado do tele atendimento as empresas têm enfrentando grandes dificuldades para preencher as vagas devido aos baixos salários, os desrespeitos aos direitos trabalhistas e a exigência intensiva do trabalhador adotada que chega a provocar doenças nos trabalhadores. 
 As condições precárias de trabalho geram grandes problemas na saúde desses trabalhadores, são várias as doenças que acometem os trabalhadores, as principais são: gastrite, tendinite, estresse e depressão.
Esses profissionais sofrem com o rigor a que são submetidos no trabalho, eles não podem se comunicar entre si, o tempo de ida ao banheiro é cronometrado, em alguns casos esse tempo é de cinco minutos e quando expirados, a tela do computador bloqueia e para o seu desbloqueio é necessária a permissão do supervisor.	
Esses trabalhadores não passam de meras ferramentas que executam passo a passo o descrito por seus superiores. Para mascarar essa condição, as empresas se valem de alguns artifícios quais sejam, gincanas, palestras motivacionais, brindes e premiações para os que atingirem as metas, geralmente os brindes são baixíssimo valor e não equivalem ao esforço desprendido pelo empregado.
Diante disso, observamos que o regime intenso de trabalho, o desrespeito aos direitos trabalhistas elencados na Constituição Federal de 1988 e na CLT e demais aspectos que envolvem a flexibilização dos direitos trabalhistas e a precarização da terceirização do serviço de telemarketing que explora do trabalhador a sua energia e sua produção, enseja o acometendo do trabalhador com as doenças e seqüelas ruins do regime exaustivo de trabalho, ficando o direito ao trabalho por um fio no ramo de telemarketing.

5 METODOLOGIA

A pesquisa realizada no presente trabalho foi classificada como estudo exploratório, visto que, o objetivo do trabalho foi proporcionar maior conhecimento juntamente com o problema, para assim torná-lo mais explícito. Para atingir os objetivos deste estudo, realizou-se primeiramente uma revisão bibliográfica sobre as atuais transformações do mundo do trabalho e conseqüências sobre a classe trabalhadora com base em teóricos da sociologia do trabalho, bem como referencial da doutrina trabalhista.
Em seguida foi realizado um apanhado sobre a condição real no ambiente de trabalho dos profissionais dos call centers paraibanos. A metodologia de pesquisa qualitativa. A pesquisa terá como método de abordagem o método histórico e analítico-descritivo, uma vez que procurou historicizar o processo de transformação do mundo do trabalho e as transformações ocorridas nas relações de trabalho a partir das mudanças relacionadas à flexibilização e terceirização trabalhistas e a conseqüente precarização do trabalho.
Quanto aos seus objetivos, a pesquisa apresentou um estudo pautado na avaliação de informações disponíveis para explicar as atuais condições das relações de trabalho, conhecendo o início da terceirização no Brasil, até a situação atual. Os dados coletados, como técnica utilizada para resolução do tema e do problema, far-se-á a resolução do problema e melhoradas através da descrição e análise de observação objetiva. 
O procedimento técnico será a revisão bibliográfica, na qual serão obtidos informações e contextos de livros, artigos, revistas e jornais para a realização da pesquisa. 
A abordagem da pesquisa foi quantitativa, uma vez que foram coletados dados jurisprudenciais, da Consolidação das Leis do Trabalho, da Constituição Federal de 1988 e do Anexo II da Norma Regulamentadora número 17 do Ministério do Trabalho e Previdência.
Eles foram trabalhados a partir da hermenêutica jurídica, voltada a uma reflexão com base nos teóricos do direito do trabalho e sociologia do trabalho.

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS

	Este estudo teve como propósito entender como se apresenta a flexibilização e precarização do trabalho no setor de telemarketing. O setor ganhou corpo com o início das grandes privatizações no Brasil e com a terceirização dos serviços.
	 A terceirização gerou grandes problemas, pois ensejou o surgimento de empresas subcontratadas para prestar serviços específicos que para obter lucros relevantes recorrem a contratação de empregados pagos com salários baixos e exigências de alta produtividade. 
O direito à irredutibilidade salarial é um dos direitos flexibilizados com anuência do sindicato, atendendo ao requisito exigido pelo inciso VI do art. 7º da Constituição Federal de 1988. A anuência sindical para a flexibilização dos direitos trabalhista é facilmente conseguida, visto que o sindicato fragmentado é dócil e possui pouco vigor para lutar por melhoria no direito do trabalhador do setor, atendendo assim aos anseios dos empregadores que conseguem pagar menos pela mão de obra. Para complementar os seus salários os empregados precisam atingir metas que gradativamente vão sendo aumentadas, o que torna o seu antingimento difícil e até impossível.
 Além dessa flexibilização de direitos, ainda ocorre reiterados desrespeitos às normas trabalhistas por parte da maioria dos empregadores como por exemplo, rigoroso controle de idas ao banheiro, inclusive com tempo cronometrado que ao ser ultrapassado influi na sua avaliação de desempenho, não fornecimento de equipamentos adequados aos tele operadores, enorme pressão para o atendimento do maior número de ligações e desrespeito ao horário das pausas. As empresas desse setor se utilizam de todas essas prática para explorar ao máximo a capacidade laboral do trabalhador e auferir maiores lucros. 
Com isso, o setor tem gerado um grande problema, a precarização do trabalho. Os afastamentos de trabalhadores por doenças laborais são constantes, a maioria dessas doenças são de natureza psíquica e por esforços repetitivos. É uma situação de elevada gravidade. 
Mas não se deve baixar a guarda, os trabalhadores precisam se organizar e acreditar no respaldo constitucional que a instituição sindical possui e prosseguir em luta pela melhoria dos direitos da categoria afastando a precarização do trabalho nesse setor e se impor aos anseios desmedidos do empregador que busca a qualquer custo a alta lucratividade.
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